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FATO RELEVANTE 

 

A BRF S.A. (“BRF” ou “Companhia”) (B3: BRFS3; NYSE: BRFS) informa aos seus acionistas e ao mercado 

em geral que o Conselho de Administração da Companhia, nesta data, no âmbito do programa de aquisição 

de ações de sua própria emissão objeto dos Fatos Relevantes divulgados em 07 de maio de 2024, 14 de 

agosto de 2024 e 13 de novembro de 2024 (“Programa de Recompra”), aprovou a aquisição de um adicional 

de até 15 milhões de ações ordinárias ao montante já recomprado pela Companhia, as quais poderão ser 

adquiridas a partir desta data, mantendo-se inalteradas as demais condições do Programa de Recompra. 

 

Assim, o Programa de Recompra observará as seguintes condições: 

 

• Objetivo da Companhia com o Programa de Recompra: maximizar a geração de valor para o 

acionista, promovendo a alocação eficiente dos recursos disponíveis e da estrutura de capital da 

Companhia. A Companhia poderá utilizar as ações a serem adquiridas para permanência em 

tesouraria, e posterior alienação ou cancelamento, bem como para cumprir as obrigações e 

compromissos assumidos no âmbito do Plano de Outorga de Opção de Compra de Ações, 

aprovado na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 08 de abril de 2015 (“Plano de Outorga 

de Opção de Compra”), e do Plano de Outorga de Ações Restritas, aprovado na Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária de 08 de abril de 2015 e alterado em Assembleias Gerais posteriores 

(“Plano de Outorga de Ações Restritas”); 

 

• Quantidade máxima de ações a serem adquiridas: até 15 milhões de ações ordinárias, desde a 

presente data até a data de encerramento do Programa de Recompra; 

 

• Quantidade de ações em circulação no mercado, de acordo com a definição dada pelo artigo 

1º, parágrafo único, inciso I, da Resolução CVM nº 77/2022: 832.617.717 ações ordinárias (com 

base na posição acionária de 31 de janeiro de 2025); 

 

• Quantidade de ações em tesouraria nesta data: 68.173.171 ações ordinárias (com base na 

posição acionária de 31 de janeiro de 2025); 

 

• A Companhia, através do Conselho de Administração, entende que as aquisições de ações de sua 

emissão, para atender aos propósitos deste Fato Relevante, não acarretarão impactos sobre a sua 

composição acionária, tampouco sobre a sua saúde financeira; 

 

• Prazo máximo para aquisição de ações de emissão da Companhia no âmbito do Programa 

de Recompra: o mesmo prazo aprovado pelo Conselho de Administração em reunião realizada 

em 07 de maio de 2024, que se iniciou em 08 de maio de 2024 e encerrar-se-á em 07 de outubro 

de 2025, cabendo à diretoria da Companhia definir as datas em que as recompras serão 

efetivamente executadas; 

 

• Instituições financeiras que atuarão como intermediárias: XP INVESTIMENTOS 

CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., CNPJ: 02.332.886/0001-

04, Av. Ataulfo de Paiva – Rio de Janeiro - Leblon – CEP22.440-032; AGORA CORRETORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., CNPJ: 74.014.747/0001-35, Av. Presidente Juscelino 



 

 

Kubitschek, 1309, Andares 4, 5 e 11 - Vila Nova Conceição - São Paulo – SP - CEP: 04.543-011; 

ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., CNPJ: 61.194.353/0001-64, Avenida Brigadeiro Faria 

Lima, 3500, 3º andar, Itaim Bibi, São Paulo, SP, 04538-132. 

 

• As aquisições realizadas no âmbito do Programa de Recompra serão suportadas pela reserva de 

capital da Companhia, conforme apurada nas demonstrações financeiras relativas ao exercício 

findo em 31 de dezembro de 2024, cujo valor corresponde a R$ 2.763.362.601,00.  

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

Fábio Luis Mendes Mariano 

Diretor Vice-Presidente de Finanças e de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 
 

BRF S.A. ("BRF" or "Company") (B3: BRFS3; NYSE: BRFS) hereby informs its shareholders and the market 
in general that the Company's Board of Directors, on this date, within the scope of the share acquisition 
program of its own issuance subject of the Material Facts disclosed on May 7, 2024, August 14, 2024 and 
November 13, 2024 ("Share Buyback Program"), approved the acquisition of up to 15 million additional 
common shares to the amount already repurchased by the Company, which may be acquired as of this date 
hereof, with the other conditions of the Share Buyback Program which remains unchanged. 
 
Therefore, the Share Buyback Program will comply with the following conditions: 
 

• The objective of the Company with the Share Buyback Program: to maximize the generation 
of shareholder value, promoting the efficient allocation of available resources and of the Company's 
capital structure. The Company may use the shares to be acquired to remain in treasury, and 
subsequent sale or cancellation, as well as to fulfill the obligations and commitments undertaken by 
the Company under the Stock Option Plan, approved by the Company’s Ordinary and Extraordinary 
Shareholders' Meeting dated as of April 8, 2015 ("Stock Option Plan") and under the Restricted 
Stock Option Plan, approved by the Company’s Ordinary and Extraordinary Shareholders’ Meeting 
dated as of April 8, 2015 and amended in subsequent General Meetings ("Restricted Stock Option 
Plan"); 
 

• Maximum amount of shares to be purchased: up to 15 million common shares, as from the date 
hereof until the date of the end of the Share Buyback Program; 

 
• Amount of free float shares, in accordance with the definition provided under Article 1, sole 

paragraph, item I, of CVM Resolution No. 77/2022: 832,617,717 common shares (based on the 
shareholding position as of January 31, 2025); 
 

• Amount of shares already held by the Company: 68,173,171 common shares (based on the 
shareholding position on January 31, 2025);  

 
• The Company, represented by the Board of Directors, understands that the acquisition of its own 

shares, to fulfill the purpose outlined herein, will not impact its shareholding composition, nor its 
financial health; 
 

• Maximum term for the acquisition of shares issued by the Company under the Share 
Buyback Program: the same term approved by the Board of Directors at a meeting held on May 
7, 2024, which began on May 8, 2024 and will end on October 7, 2025, and the Company's board 
of Officers shall define the dates on which buybacks will be effectively executed; 
 

• Financial institutions that will act as intermediaries: XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE 
CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., CNPJ: 02.332.886/0001-04, Av. Ataulfo de 
Paiva - Rio de Janeiro - Leblon - CEP22.440-032; AGORA CORRETORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., CNPJ: 74.014.747/0001-35, Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 
1309, 4th, 5th and 11th floor - Vila Nova Conceição - São Paulo - SP - CEP: 04.543-011; ITAÚ 



CORRETORA DE VALORES S.A., CNPJ: 61.194.353/0001-64, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
3500, 3rd floor, Itaim Bibi, São Paulo, SP, 04538-132. 
 

• The acquisitions made under the Buyback Program will be supported by the Company's capital 
reserve, as shown in the Company’s financial statements relating to the year ended December 31, 
2024, whose amount corresponds to R$ 2,763,362,601.00.  

 
São Paulo, February 26, 2025. 

 
 

Fábio Luis Mendes Mariano 
Chief Financial and Investor Relations Officer 
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